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REQUERIMENTO Nº 006/2018.                             Em, 05 de fevereiro de 2019. 

 
REQUER A CRIAÇÃO DE UMA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI), 

OBJETIVANDO APURAR DENÚNCIAS DE 

IRREGULARIDADES NO  HOSPITAL  DA MUHER. 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

Os Vereadores infra-assinados, atendendo  tudo mais o que determina o 

interesse público, Requerem à Douta Mesa, na forma do que preconizam os 

Arts. 44 item 3; 46 e 47 do Regimento Interno e Art. 35 da Lei Orgânica 

Municipal, a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), 

objetivando apurar  denúncias de irregularidades no Hospital da Mulher, neste 

Município.  
             A Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar denúncias de 
irregularidades no Hospital da Mulher é uma comissão temporária, que tem 
como objetivo apurar denúncias referentes a problemas no atendimento médico; 
na disponibilidade de medicamentos, insumos, correlatos e material hospitalar; 
na estrutura disponível para o trabalho dos profissionais da saúde, bem como 
outras denúncias referentes a esta unidade municipal, tornadas públicas através 
de mídia, imprensa e redes sociais, ou protocoladas em órgãos competentes, de 
janeiro de 2018 até o fim da vigência da referida comissão. 

  A Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar denúncias de 
irregularidades no Hospital da Mulher será composta por 7 (sete) membros e 
terá o prazo de 90 (noventa) dias para a apresentação de resultados, conforme o 
disposto no artigo 47, parágrafos 4 e 5 do Regimento Interno desta Casa. 

 A Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar denúncias de 
irregularidades no Hospital da Mulher deverá se articular junto aos Conselhos 
Municipais, Sindicatos, Associações e demais instituições representativas da 
Sociedade Civil, utilizando-se de audiências públicas ou reuniões ampliadas 
para debater suas demandas e executar suas tarefas. 

 Se assim julgar necessário, a comissão poderá apresentar seu trabalho em 
forma de Proposição, conforme determina o artigo 47, parágrafo 5º do 
Regimento Interno. 

As atividades da comissão, bem como os resultados concernentes aos 
artigos 3º e 5º deverão ser amplamente divulgadas a partir de publicações 
oficiais, conforme determina o artigo 146 da Lei Orgânica Municipal, incluindo  
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o uso da rede mundial de computadores, utilizando-se, para isso, do site oficial 
da Câmara Municipal de Cabo Frio.  

 

 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019. 

 

Artigo 47 do Regimento Interno 
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JUSTIFICATIVA: 
 
O Hospital Municipal da Mulher tem sido alvo de denúncias das mais 

diversas espécies, advindas da população de Cabo Frio, publicadas em redes 
sociais, mídias diversas e na imprensa em geral, algumas das quais anexamos 
em cópia a este Projeto. O objetivo da instauração desta Comissão Parlamentar 
de Inquérito é apurar a consistência e as possíveis responsabilizações referentes 
a tais reivindicações, a fim de buscar soluções em favor da boa prestação do 
referido serviço público, bem como o ajuizamento de possíveis ações em relação 
aos responsáveis. 


